
 
 
 

 

ATA DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro, do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
às 17h00 (dezessete) horas, por meio de videoconferência, realizou-se a quarta (4ª) 
Sessão Ordinária da 1ª (primeira) Sessão Legislativa, sob a presidência da 
Excelentíssima Senhora Presidente Iná Maria Macêdo Osterno e secretariada pelo 
Senhor Primeiro Secretário João Batista Viana. Chegada a hora regimental, a 
Excelentíssima Senhora Presidente autorizou o Senhor Primeiro Secretário a fazer a 
chamada dos Senhores Vereadores. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Iná 
Maria Macêdo Osterno, Presidente; Edmilson Leocádio Sampaio, Vice-Presidente; 
João Batista Viana, Primeiro Secretário; Antônio Gildázio Sampaio Menezes, Segundo 
Secretário; Antônio Ademar Alencar Neto; Edilson dos Santos Vasconcelos; Eugenilce 
Freitas Pontes; José Erasmo Ramos Soares; Rusemberg Gomes Guimarães; e, 
Socorro Osterno Neves. Encontrava-se em férias o Senhor Vereador Francisco Robério 
Vasconcelos. Constatado quórum regimental, a Excelentíssima Senhora Presidente 
abriu a Sessão, invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos da 
Casa Legislativa. Em seguida, solicitou do Senhor Primeiro Secretário que proferisse a 
leitura da ata da Sessão anterior que, após lida, feita a verificação de quórum e 
constatada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foi submetida 
pela Excelentíssima Senhora Presidente à discussão e votação do Plenário sendo 
aprovada sem discussão e assinada pela Excelentíssima Senhora Presidente e pelo 
Senhor Primeiro Secretário. Sequenciando, a Excelentíssima Senhora Presidente 
iniciou o Pequeno Expediente, passando, a Senhorita Maria José Vasconcelos, Chefe 
de Gabinete da Presidência, a ler as seguintes proposições: PLei nº 004, de 
18.02.2021, de autoria da Vereadora Iná Osterno, com a subscrição dos Vereadores 
Edmilson Leocádio, João Batista, Antônio Gildázio e José Erasmo, declarando como 
serviço essencial no Município de Marco/Ce as atividades desenvolvidas em igrejas e 
templos de qualquer natureza religiosa, nº 2.072/2021, em 22.02.2021; Requerimento 
nº 013, de 09.02.2021, de autoria do Vereador Edmilson Leocádio, requerendo do 
Poder Executivo pavimentação em pedra tosca o trecho de rua do Distrito de Mocambo 
entre o Balneário Geraldo Leocádio e a residência do Senhor Paulo Leriano, 
protocolizado sob o nº 2.064/2021, em 09.02.2021; Requerimento nº 014, de 
09.02.2021, de autoria do Vereador Edmilson Leocádio, requerendo do Poder 
Executivo a disponibilização de forma permanente de mais uma ambulância para o 
Distrito de Mocambo, neste Município, como forma de estender o atendimento às 
comunidades de Lagoa João de Sá e Batoque, localidades vizinhas ao distrito, 
protocolizado sob o nº 2.066/2021, em 09.02.2021; e, Requerimento nº 015, de 
16.02.2021, de autoria do Vereador Rusemberg Guimarães, requerendo do Poder 
Executivo a instalação de iluminação pública no Calçadão Cenorte (trecho que liga a 
Avenida Didé Rios ao Conjunto Habitacional Raimundo Jovino, neste Município), 
protocolizado sob o nº 2.070/2021, em 16.02.2021. Sequenciando, a Excelentíssima 
Senhora Presidente encaminhou o PL nº 004/2021 à Ordem do Dia da Sessão, 



 
 
 

 

conforme Despacho nº 001, da Presidência, ao passo que assim o fez, ainda, quanto 
aos Requerimentos de nºs 013, 014 e 015/2021. Grande Expediente: Ficara acordado 
com a Presidência e demais membros da Casa que durante as Sessões Ordinárias 
remotas (por videoconferência) se abdicaria do uso da palavra na tribuna. 
Prosseguindo, a Excelentíssima Senhora Presidente iniciou a Ordem do Dia, 
submetendo a Emenda Adita de nº 001, do Vereador Rusemberg Guimarães, ao PL de 
nº 002/2021, e as Emenda Aditivas nºs 001 e 002, dos Vereador Rusemberg Guimarães 
e Alencar Neto, respectivamente, ao PL nº 003/2021, à discussão do Plenário;  o 
Parecer favorável da Comissão de LJR ao PLs nº 001, 002 e 004/2021, o Parecer 
Conjunto das Comissões de LJR, FOTC e ESASIJ ao Projeto de Lei nº 003/2021, todos 
de autoria do Poder Executivo, bem como os Requerimentos de nºs 013, 014, e 
015/2021 Na oportunidade, houve a seguinte discussão: Emenda nº 001, ao Projeto 
de Lei nº 003/2021, do Poder Executivo: Vereador João Batista: disse que votaria a 
favor da aprovação da Emenda proposta pelo Vereador Rusember Guimarães, no 
entanto acrescentando que o Senhor Prefeito Municipal já estava a par das 
necessidades dos munícipes. Vereador Erasmo Soares: Disse apoiar o Vereador 
Rusemebrg Guimaráes quanto à apresentação da Emenda, visto se tratar de uma 
alteração que beneficiaria a população mais carente. Vereador Rusemebrg 
Guimarães: Disse que sua preocupação ao apresentar a Emenda era a de que a 
população mais carente tivesse maiores oportunidades de atendimento na área de 
Saúde. Projeto de Lei nº 004/2021: A Excelentíssima Senhora Presidente Iná Maria 
Macêdo Osterno, passando a palavra para o Senhor Vice-Presidente, nos termos do 
Art. 22, § 2º, do RI, defendeu a importância do funcionamento das igrejas no Município 
durante e após o período de enfrentamento da Pandemia Covid-19, como forma de 
fortalecimento da fé cristã, necessária ao fortalecimento espiritual de nossos munícipes. 
Tendo havido a seguinte discussão: Requerimento nº 015/2021: Sequenciando, a 
Excelentíssima Senhora Presidente submeteu à deliberação do Plenário a Emenda 
Aditiva nº 001 ao PL 002, as Emendas Aditivas nºs 001 e 002 ao PL nº 003, os PL nºs  
001, 002, 003 e 004, com seus  respectivos Pareceres, em processo nominal, por 
quórum de maioria simples e em um só turno de votação, as quais foram aprovadas 
por unanimidade. Em seguida, submeteu, ainda, à discussão do Plenário os PLs de nºs 
002 e 003/2021, de autoria da Mesa Diretora, o PL nº 004, de autoria da Vereadora Iná 
Osterno, e os Requerimentos nºs 013, 014 e 015/2021. Tendo havido a seguinte 
discussão: Requerimento nº 015/2021: Vereador Erasmo Soares: Vereador Erasmo 
Soares:  classificando o Bairro Cenorte, composto pelo Conjunto Habitacional 
Raimundo Jovino, como uma comunidade carente do Município, disse que a construção 
do Calçadão no local proporcionaria melhores condições de saúde à população, por 
servir se espaço para a prática de atividades esportivas, melhoraria o aspecto 
paisagístico do Bairro e suas condições de segurança pública. Na sequência, a 
Excelentíssima Senhora Presidente submeteu as referidas matérias à deliberação do 
Plenário, em processo nominal, por quórum de maioria simples e em um só turno de 
votação, as quais foram aprovadas por unanimidade. Não havendo mais matérias a 
serem discutidas e votadas, a Excelentíssima Senhora Presidente agradeceu a Deus, 



 
 
 

 

pela sua proteção, aos Senhores Vereadores, por suas participações, informando-lhes 
que ficassem atentos a eventuais necessidades de serem convocados ordinariamente 
ou extraordinariamente durante o período de ocorrência da pandemia Covid-19. Em 
seguida, declarou encerrada a Sessão. Para constar, Eu, 
______________________________________, João Batista Viana (Primeiro 
Secretário), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e 
pela Excelentíssima Senhora Presidente. Sala das Sessões, em 22 (vinte e dois) de 
fevereiro de 2021.  
Iná Maria Macêdo Osterno – Presidente: 
João Batista Viana – Primeiro Secretário: 


